
 

  

     Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2018 | Edição nº 167    

   

TJRJ |  STF  |  STJ  |  CNJ  |  TJRJ (julgados)  |  LEGISLAÇÃO  |  BANCO DO CONHECIMENTO   

    

Leia no portal do TJRJ 

  Atos oficiais   

  Biblioteca 

  Ementário  

  Informativo de Suspensão... 

  Precedentes (IRDR, IAC...)   

  Revista de Direito  

  Revista Jurídica  

  Súmula TJRJ 

STJ 

Revista de Recursos 

Repetitivos -

  Organização 

Sistemática 

Informativos 

  STF nº 914  

  STJ nº 631  

 

 

COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado em 18.09.2018, o acórdão do julgamento 

do processo nº 0022115-83.2018.8.19.0000, concernente ao 

cancelamento do Enunciado nº 182, da Súmula de  Jurisprudência 

Predominante do TJERJ..    

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Desembargador Sergio Cavalieri dará palestra sobre Tribunais de 

Contas na EMERJ 

 

Desembargador fala sobre voto eletrônico na ABI 

 

Fórum de Nova Iguaçu realizará primeiro casamento comunitário 

 

Outras notícias...  

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Negada anulação de interceptações telefônicas em inquérito contra delegado do PR 
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O ministro Alexandre de Moraes negou o Habeas Corpus (HC) 156157, no qual a defesa do delegado da Polícia 

Civil do Paraná (PR) Gustavo Tucci de Nogueira, investigado na Operação Jogo Sujo II, deflagrada pelo 

Ministério Público estadual, buscava a nulidade de todas as interceptações realizadas em suas linhas telefônicas. 

Ele foi denunciado em razão da suposta prática da contravenção penal de exploração do jogo do bicho, 

quadrilha, corrupção passiva, violação de sigilo funcional e lavagem de dinheiro. 

 

A interceptação, pedida pelo Ministério Público do Paraná, foi autorizada pelo juízo da Vara Criminal de 

Apucarana.  

 

Alegando a suposta perda ou subtração de parte das gravações, a defesa impetrou HC junto ao Tribunal de 

Justiça do Paraná, que concedeu apenas parcialmente a ordem. A corte estadual reconheceu a licitude da 

interceptação e de suas prorrogações, mas determinou ao juízo de primeira instância que desentranhasse os 

áudios e degravações afetados pela solução de continuidade e examinasse a existência de eventuais provas 

ilícitas por derivação, afastando-as dos autos. 

 

Buscando a anulação de todo o processo e das interceptações telefônicas, a defesa interpôs recurso ordinário 

em HC ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), que lhe negou provimento. No Supremo, sustentou que o sumiço e 

o defeito de diversas gravações interceptadas são incontroversos e demonstram o descuido e a ilegalidade na 

quebra de cadeia de custódia da prova. 

 

Decisão 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, as provas ilícitas e todas aquelas delas derivadas são 

constitucionalmente inadmissíveis e devem ser desentranhadas do processo. No entanto, elas não têm o condão 

de anular todo o processo, pois permanecem válidas as demais provas lícitas e autônomas delas não 

decorrentes ou as oriundas de outras fontes. 

 

“Não há, portanto, nenhuma ilegalidade na remessa dos autos ao juízo de primeira instância, a quem 

ordinariamente compete o primeiro exame dos elementos de prova pertinentes à causa, para o fim de selecionar 

e expurgar as provas contaminadas, mantendo hígida a porção lícita, delas independente”, afirmou. Segundo o 

relator, não cabe ao STF, na via estreita do habeas corpus, se antecipar e proferir qualquer decisão acerca da 

legalidade de provas que nem mesmo foram analisadas pelo juízo competente. 

 

O ministro Alexandre de Moraes ressaltou ainda que o acusado é ocupante de cargo público e que, em defesa da 

probidade na administração, a inadmissibilidade das provas ilícitas por ferimento às inviolabilidades 

constitucionais deve ser compatibilizada aos demais princípios constitucionais, em especial o da moralidade e o 

da publicidade.  

 

“As condutas dos agentes públicos devem pautar-se pela transparência e publicidade, não podendo a invocação 

de inviolabilidades constitucionais constituir instrumento de salvaguarda de práticas ilícitas, que permitam a 

utilização de seus cargos, funções ou empregos públicos como verdadeira cláusula de irresponsabilidade por 

seus atos ilícitos”, ponderou. 

  



Veja a notícia no site 

 

STF mantém decisão que determinou à Caixa correção monetária de saldos do FGTS 

 

Na sessão plenária, por unanimidade, negou-se provimento a recurso contra decisão que determinou à Caixa 

Econômica Federal o pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldos de contas vinculadas do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em decorrência da aplicação de planos econômicos. A questão 

foi tema do Recurso Extraordinário (RE) 611503, interposto pela Caixa contra decisão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF-3). Atualmente, existem cerca de 900 processos sobrestados envolvendo o mesmo 

tema do RE, que teve repercussão geral reconhecida. 

 

O tema de fundo é a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do antigo Código de Processo Civil (CPC), 

segundo o qual é “inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarado inconstitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal” ou fundado em aplicação ou interpretação considerada incompatível com a 

Constituição Federal. 

 

A Caixa buscava impedir o pagamento dos índices de atualização alegando que tais indicadores foram 

reconhecidos como indevidos pela jurisprudência do STF. Segundo a empresa pública, o dispositivo do antigo 

CPC deveria ser respeitado e, caso a decisão do TRF-3 fosse executada, haveria violação aos princípios da 

intangibilidade da coisa julgada e da segurança jurídica. 

 

Em junho de 2016, o relator, ministro Teori Zavascki (falecido), votou pelo desprovimento do recurso por entender 

que o parágrafo único do artigo 741 do CPC de 1973 não é aplicável à hipótese da decisão do TRF-3. Na 

ocasião, lembrou que o dispositivo foi declarado constitucional pelo Supremo no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2418. Segundo o relator, o acórdão questionado deveria ser mantido porque, nos 

termos do que foi decidido nessa ADI, o dispositivo do CPC de 1973 supõe sempre uma declaração de 

constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de um preceito normativo, o que, segundo ele, não aconteceu no 

caso. 

 

Na sessão de hoje, o ministro Ricardo Lewandowski apresentou voto-vista e acompanhou o relator. “É importante 

assentar que a Corte está admitindo a correção monetária do FGTS, mesmo contra o Plano Collor 2”, ressaltou, 

avaliando que “haverá um impacto considerável na conta desse fundo”. Lewandowski lembrou a necessidade da 

produção de uma tese para orientar as demais instâncias e sugeriu que fosse aproveitado o item 3 da ementa da 

ADI 2418. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada, por maioria dos votos (vencido o ministro Marco Aurélio), foi a seguinte: 

 

São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do artigo 741 do CPC, do parágrafo 1º do 

artigo 475-L, ambos do CPC/1973, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/2015, o artigo 525, 

parágrafo 1º, III e parágrafos 12 e 14, o artigo 535, parágrafo 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a 

garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual brasileiro um 
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mecanismo com eficácia rescisória de sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim 

caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença exequenda esteja fundada em norma reconhecidamente 

inconstitucional – seja por aplicar norma inconstitucional, seja por aplicar norma em situação ou com um sentido 

inconstitucionais; ou (b) a sentença exequenda tenha deixado de aplicar norma reconhecidamente constitucional; 

e (c) desde que, em qualquer dos casos, o reconhecimento dessa constitucionalidade ou a inconstitucionalidade 

tenha decorrido de julgamento do STF realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença exequenda. 

  

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 
Jurisprudência em Teses aborda compra e venda de bens imóveis 

 

A Secretaria de Jurisprudência divulgou nesta sexta-feira (21) a edição 110 de Jurisprudência em Teses, com o 

tema Dos Contratos de Promessa de Compra e Venda de Bens Imóveis – II. Duas teses foram destacadas. 

 

A primeira estabelece que a indenização deferida a título de lucros cessantes em decorrência do atraso na 

entrega de imóvel objeto de contrato de compra e venda será o montante equivalente ao aluguel que o 

comprador deixaria de pagar ou que ganharia caso recebesse a obra no prazo.  

 

A segunda define que, no caso de rescisão de contratos envolvendo compra e venda de imóveis por culpa do 

comprador, é razoável que seja arbitrada em favor do vendedor retenção entre 10% e 25% dos valores pagos, 

conforme as circunstâncias de cada caso, avaliando-se os prejuízos suportados. 

 

Conheça a ferramenta 

 

Lançada em maio de 2014, a ferramenta Jurisprudência em Teses apresenta diversos entendimentos do STJ 

sobre temas específicos, escolhidos de acordo com sua relevância no âmbito jurídico. 

 

Cada edição reúne teses identificadas pela Secretaria de Jurisprudência após cuidadosa pesquisa nos 

precedentes do tribunal. Abaixo de cada uma delas, o usuário pode conferir os precedentes mais recentes sobre 

o tema, selecionados até a data especificada no documento. 

Para visualizar a página, clique em Jurisprudência > Jurisprudência em Teses na barra superior do site. 

 

Veja a notícia no site 

 

Segunda Turma rejeita fato consumado e mantém embargo de restaurante em praia no RN 

 

A Segunda Turma reafirmou jurisprudência da corte e negou provimento a recurso especial aplicando a tese de 

que não é possível empregar a teoria do fato consumado em matéria ambiental. Um restaurante na Praia do 
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Madeiro, em Tibau do Sul (RN), tentava afastar a suspensão de suas atividades, determinada pelo Ibama, ao 

argumento de que estava no local havia mais de 15 anos. 

 

Em 2012, o órgão de fiscalização aplicou multa de R$ 100 mil ao proprietário e embargou o estabelecimento, que 

se situava em área de praia, local protegido pela legislação ambiental. O juízo de primeiro grau e o Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região confirmaram a regularidade da atuação do Ibama e consideraram improcedentes 

os pedidos do proprietário para restabelecer o funcionamento do restaurante. 

 

No recurso especial, a parte alegou que não houve fundamentação legal na atuação do Ibama, já que se tratava 

de propriedade particular, e não da União, e que possuía as licenças da prefeitura para funcionar. Disse ainda 

que haveria a necessidade de se manter a segurança jurídica, por já estar no local há quase duas décadas. 

 

Para o relator, ministro Og Fernandes, “a proteção do direito adquirido não pode ser suscitada para mitigar o 

dever de salvaguarda ambiental, não servindo para justificar o desmatamento da flora nativa, a ocupação de 

espaços especialmente protegidos pela legislação, tampouco para autorizar a manutenção de conduta 

potencialmente lesiva ao meio ambiente”. O ministro lembrou que esse entendimento é amparado pela Súmula 

613 do STJ. 

 

Patrimônio nacional 

 

O autor do recurso afirmou que não houve afronta ao artigo 10 da Lei 7.661/98, uma vez que a área do 

estabelecimento comercial não se amoldaria ao conceito de proteção do dispositivo legal. 

 

Segundo o ministro, no entanto, ficou claro que o restaurante se encontra na faixa de proteção legal, sendo 

considerado bem público e de uso comum, não podendo ter construções nem limitações que individualizem o seu 

uso. O local ainda é área de proteção ambiental, em que ocorre a desova de tartarugas marinhas, com atuação 

do Projeto Tamar. 

 

O relator ressaltou que a legislação se antecipou ao dispositivo constitucional ao estabelecer a zona costeira 

como patrimônio nacional, devendo a sua utilização ser feita dentro de condições que assegurem a preservação 

ambiental. “A legislação prevê a vedação à privatização das nossas praias, prática essa que, infelizmente, 

verifica-se de forma frequente ao longo do litoral brasileiro, contrariando a natureza difusa do interesse público do 

bem jurídico ambiental”, disse ele. 

 

Contraditório e ampla defesa 

 

Em seu voto, o ministro Og Fernandes não acolheu os argumentos da parte quanto a não ter tido direito ao 

contraditório e à ampla defesa no processo administrativo. 

 

O relator esclareceu que a atuação do Ibama ocorreu em plena observância à previsão normativa e que, no caso, 

o processo administrativo e suas garantias ocorrem em momento posterior à autuação, para verificar a 

regularidade das ações do órgão. 
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“O legítimo exercício do poder de polícia é imbuído de autoexecutoriedade, dispensa ordem judicial. Diante da 

flagrante irregularidade – construção erigida em área de uso comum do povo e de desova de tartarugas –, o 

poder público tem o poder e o dever de realizar a notificação e o embargo do empreendimento”, explicou o 

ministro. Para ele, se a administração adotasse entendimento diverso, ocorreria o esvaziamento da atividade 

fiscalizatória. 

 

Veja a notícia no site 

 

Decisão da Quarta Turma permite que Apple continue a usar marca iPhone no Brasil 

 

A Quarta Turma negou provimento a recurso especial interposto pela empresa IGB Eletrônica, dona da marca 

Gradiente, e pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), que pretendia obter a exclusividade de uso 

da marca Iphone no Brasil. Com a decisão, a IGB (em recuperação judicial) poderá continuar a utilizar a marca G 

Gradiente Iphone, registrada por ela, porém sem exclusividade sobre a palavra “iphone” isoladamente. 

 

A controvérsia iniciou-se em 2013, quando a empresa norte-americana Apple ajuizou ação contra a IGB 

Eletrônica e o INPI visando à nulidade parcial do registro da marca mista G Gradiente Iphone, registrada pela IGB 

em 2008 para designar aparelhos eletrônicos e acessórios de sua linha de produção. 

 

Na petição inicial, a empresa norte-americana sustentou que desde 2007 utiliza a marca iPhone (a brasileira é 

com “i” maiúsculo), a qual atende a todos os requisitos legais básicos para que um sinal se caracterize como 

marca de produto, conforme o artigo 122 da Lei 9.279/96, ao contrário de sua concorrente Gradiente. 

 

Alegou ainda que o pedido de registro da marca mista, feito no ano de 2000, foi equivocadamente deferido pelo 

INPI em 2008, visto que o termo “iphone” foi empregado pela Gradiente apenas como simples descrição da 

funcionalidade de acesso à internet oferecida por seus produtos, não oferecendo nenhuma força distintiva à 

marca. 

 

A ação foi julgada procedente na primeira instância, decisão mantida na apelação. O IGB e o INPI entraram com 

recurso no STJ. 

 

Distintividade  

 

Em suas razões, a IGB destacou o fato de que, quando a Apple iniciou suas vendas do iPhone no exterior, a 

Gradiente já tinha pedido o registro da marca havia mais de seis anos. 

 

Além disso, sustentou que, na época em que fez o depósito do pedido do registro da marca, o termo “iphone” não 

era consagrado para o homem médio como sinônimo de aparelho telefônico com acesso à internet, sendo assim 

dotado de distintividade, já que a junção da letra “i” com o radical “phone” caracterizava termo inovador, podendo 

ser considerado como termo evocativo ou sugestivo. 

 

Por fim, a Gradiente alegou que os requisitos de registro da marca devem ser analisados à luz da situação fática 

mercadológica vigente na época do depósito do pedido, e não no momento de sua concessão, argumento 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Segunda-Turma-rejeita-fato-consumado-e-mant%C3%A9m-embargo-de-restaurante-em-praia-no-RN
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Decis%C3%A3o-da-Quarta-Turma-permite-que-Apple-continue-a-usar-marca-iPhone-no-Brasil
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.htm#art122


também alegado pelo INPI. 

 

Exclusividade 

 

Em seu voto, o ministro relator do caso, Luis Felipe Salomão, destacou que o direito de uso exclusivo da marca 

não é absoluto, prevendo o ordenamento jurídico limites tanto na especificidade, quanto na territorialidade.  

 

Para o relator, também é preciso levar em consideração as hipóteses em que o sinal sugestivo, em função do 

uso ostensivo e continuado, vincula os consumidores aos produtos e serviços oferecidos por determinada 

empresa, como é o caso da Apple. 

 

“No que diz respeito às marcas, reitere-se que sua proteção não tem apenas a finalidade de assegurar direitos ou 

interesses meramente individuais do seu titular, mas objetiva, acima de tudo, proteger os adquirentes de produtos 

ou serviços, conferindo-lhes subsídios para aferir a origem e a qualidade do produto ou serviço, tendo por 

escopo, ainda, evitar o desvio ilegal do cliente e a prática do proveito econômico parasitário”, afirmou. 

 

O magistrado também reconheceu a sugestividade do termo empregado na marca mista e ressaltou que, sob 

essa ótica, a IGB terá que conviver com os “bônus e os ônus” pelo emprego em sua marca mista de termo já 

consagrado por outra empresa. 

 

Concluindo seu voto, Salomão destacou que o uso isolado da marca Iphone por qualquer outra empresa que não 

a Apple poderia causar “consequências nefastas” à empresa, já o uso da marca mista não traria prejuízo nem 

para a empresa norte-americana, nem para a Gradiente, pois jamais induziria qualquer consumidor a erro. 

 

“Importante ainda assinalar que tal exegese não configura prejuízo à IGB, que, por ter registrado, 

precedentemente, a expressão G Gradiente Iphone, poderá continuar a utilizá-la, ficando apenas afastada a 

exclusividade de uso da expressão ‘iphone’ de forma isolada”, concluiu. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro Noronha diz que é hora de superar críticas ao novo CPC em favor do direito material 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Conselho da Justiça Federal (CJF), ministro João Otávio 

de Noronha, defendeu um diálogo que viabilize a realização dos direitos materiais pelo caminho do processo. 

Para que isso ocorra, segundo ele, é hora de superar as críticas ao novo Código de Processo Civil (CPC). 

 

“Não podemos complicar. É preciso desjudicializar alguns procedimentos para descongestionar o Judiciário. 

Goste-se ou não do novo CPC, temos que fazer a melhor interpretação no sentido de concretizar normas de 

direito material. Este é o caminho mais seguro”, avaliou. 

 

As declarações foram feitas na palestra “O Superior Tribunal de Justiça e o Direito Processual”, durante o 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Decis%C3%A3o-da-Quarta-Turma-permite-que-Apple-continue-a-usar-marca-iPhone-no-Brasil
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Ministro-Noronha-diz-que-%C3%A9-hora-de-superar-cr%C3%ADticas-ao-novo-CPC-em-favor-do-direito-material


seminário Novas Tendências no Direito Processual - Estudos em homenagem aos professores Ada Pellegrini 

Grinover e José Carlos Barbosa Moreira, aberto nesta quinta-feira (20) na sede do Tribunal Regional Federal da 

2ª Região, no Rio de Janeiro. 

 

Para o ministro, o STJ tem função importante na concretização da segurança jurídica, pois é o último intérprete 

do direito processual, traçando pautas de comportamento. “Não pode a cada semana um tribunal superior ter 

uma posição diferente. Desse diálogo, temos que entender que a força vinculante não faz este ou aquele tribunal 

mais forte, mas cria um ambiente de segurança nos negócios públicos e privado. O maior espelho do vetor 

segurança jurídica é a transparência e coerência. Nós, ministros de tribunais superiores, temos que ter em mente 

este papel constitucional”, advertiu Noronha. 

 

Ao concluir, disse que é preciso estudar o processo, e não usá-lo como óbice. “Estudar processo é a garantia da 

realização do direito material, se bem aplicado. Ler o CPC como instrumento que abre portas. Interpretações 

literais têm que ser abandonadas, em troca de uma interpretação finalista, para que tenhamos um ambiente de 

concretização de uma série de direitos fundamentais”, finalizou. 

 

Instrumentalidade 

 

Em palestra sobre “Instrumentalidade e Efetividade do Processo”, o desembargador do Tribunal de Justiça de 

São Paulo e professor da Universidade de São Paulo (USP) José Roberto dos Santos Bedaque abordou alguns 

aspectos positivos do novo CPC e disse que é preciso flexibilizar a interpretação e evitar a discussão 

eminentemente processual e inócua à resolução do processo. 

 

“Sempre tive em mente que os problemas da Justiça são grandes. A morosidade não decorre do CPC, mas de 

fatores externos, como a falta de estrutura. Mas se tentarmos evitar que o CPC atrapalhe mais ainda o resultado, 

nós estaremos dando a contribuição que podemos dar, ou seja, um processo não dotado de formalismo 

desnecessário”, afirmou. 

 

“Esse modo de ver o processo corresponde ao que parte da doutrina denomina de instrumentalidade: o processo 

não tem um fim em si mesmo. Antes de reconhecer o vício, temos que perguntar se a falha impediu de alcançar o 

resultado. Então, essa falha deve ser desconsiderada, na minha opinião”, analisou Bedaque. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Comissões para inclusão de deficientes atuam em 90 tribunais 

 

Cartórios debatem como adotar práticas de mediação e conciliação  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Ministro-Noronha-diz-que-%C3%A9-hora-de-superar-cr%C3%ADticas-ao-novo-CPC-em-favor-do-direito-material
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87677-comissoes-para-inclusao-de-deficientes-atuam-em-90-tribunais-2
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87672-cartorios-debatem-como-adotar-praticas-de-mediacao-e-conciliacao-2


 

CNJ terá 5 plenárias e 4 virtuais até o final do ano 

 

Maria da Penha: manual de gestão de juizados já está atualizado 

 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0022115-83.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Luiz Zveiter 

j. 23.07.2018 e p. 18.09.2018 

 
Processo administrativo instaurado a requerimento do centro estudos e debates do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro – CEDES. Proposição de cancelamento do Verbete Sumular nº 182, deste Tribunal de Justiça, 

em virtude das alterações promovidas pelo Código de Processo Civil de 2015. Nova sistemática prevista no artigo 

85, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil de 2015, que estabelece como regra que os honorários contra a 

Fazenda Pública serão fixados com base em percentuais previamente estabelecidos, sobre o valor da 

condenação ou do proveito econômico obtido, ou, na sua ausência, sobre o valor da causa. Apenas 

excepcionalmente, quando inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou ainda, quando for baixo o valor da 

causa, será  admitido o critério da equidade, nos termos do §8º do citado dispositivo legal. Enunciado que não 

encontra compatibilidade com a ordem processual vigente. Acolhimento da proposta de cancelamento do 

Enunciado nº 182, da Súmula de Jurisprudência Predominante deste Tribunal de Justiça. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Coletânea dos Atos Oficiais do PJERJ 

 

Atualizamos a compilação de normas selecionadas por temas de interesse precípuo das serventias da 

Corregedoria Geral da Justiça, organizada a partir de pesquisa desenvolvida pelo MM. Dr. Juiz de Direito FABIO 

PORTO do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Seguem os principais títulos da referida Coletânea: 

 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87673-cnj-tera-5-plenarias-e-4-virtuais-ate-o-final-do-ano
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87668-maria-da-penha-manual-de-gestao-de-juizados-ja-esta-atualizado
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201824000003
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000426CF0E3602C4C23396F2CB1CFC0EF4E0C50841392934&USER=


 

 

 

· Estrutura e Funcionamento 

· Fiscalização e Disciplina 

· Serventias Judiciais 

· Serventias Extrajudiciais 

· Matéria de Pessoal 

· Pareceres e Decisões Administrativas 

· Grupo Emergencial de Auxílio Programado – GEAP 

· Grupo Regional Especial de Apoio Cartório – GREAC 

· Escola de Administração Judiciária - ESAJ 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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